
PORTARIA NO 164 DE 03 DE JULHO DE 2OT7

Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

que preceitua o Aftigo 93 da Lei Municipal

RESOLVE

AÊ. 10 - Coruceoen Licença Especial de 3 (três) meses, do dia 0310712017 a

30109120t7 à servidora LIRES KIPPER, do cargo de provimento efetivo de Auxiliar

de Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao

quinquênio de 20L2 a 2017.

Parágrafo Único - Fica cancelada a Percepção do Adicional de Insalubridade,

concedida pela Portaria No 1l3l20tt, durante o período da Licença.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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